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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria - SEI nº 98, de 10 de abril de 2026 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.023378/2025-36, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90007/2026, para Aquisição de ACESSÓRIOS PARA MONITORES 
MULTIPARAMÉTRICOS: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata 
  Yana Rouse da Silva Barbosa 
 SIAPE 229**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 99, de 13 de abril de 2026 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Designar Wallace de Matos Alencar, matrícula SIAPE nº 138****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Patrimônio do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 11/05/2026 a 15/05/2026, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 100, de 14 de abril de 2026 

 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Lívia Vilar da Silva, matrícula SIAPE nº 350****, substituto (a) Legal do cargo de chefe da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da 
Universidade Federal de Alagoas, filial da EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição.  
 
Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 101, de 14 de abril de 2026 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90063/2025  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.001008/2025-48, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90063/2025, para Aquisição de OPME (CIRURGIA GERAL, UTI, PLÁSTICA, 
VASCULAR, UROLOGIA E OUTROS): 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

 Gestor(a) da Ata   Alberto Cesar Gomes dos Santos 
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 SIAPE 218**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 102, de 15 de abril de 2026 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90069/2025 - IRP 363/2025 (UASG 155017)  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.006389/2026-32, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90069/2025 - IRP 363/2025 - UASG 155017 (Hospital Universitário de 
Sergipe),  para Aquisição de Produtos para Saúde - CATETER VENOSO CENTRAL DE INSERÇÃO PERIFÉRICA 
(PICC) 3FR E 4FR: 
 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Alberto Cesar Gomes dos Santos 
SIAPE 218**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 103, de 16 de abril de 2026 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

09/2026  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.003426/2026-51, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Dispensa de licitação nº 
09/2026, para Aquisição de Produtos para Saúde - CATETERES VENOSOS CENTRAIS: 
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FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Dispensa de licitação 
 Yana Rouse da Silva Barbosa 
SIAPE 229**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente 
 
 
 
 
 

PUBLICIZAÇÃO 

 

POP 

 

(57277844) - POP.UDI.010 V.1 2025 - CONTROLE DE QUALIDADE DIÁRIO EM MAMOGRAFIA 

 

 

 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA O CARGO DE 

CHEFIA DO SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR (STHH) 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da Universidade Federal de 

Alagoas (UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições 

legais e conforme as competências conferidas pelo Regimento Interno, em consonância com a Norma SEI nº 

2/2022 - DGP/EBSERH, que estabelece os critérios e procedimentos para a seleção e nomeação de cargos 

comissionados (CC) e funções gratificadas (FG), resolve: 

Art. 1º Publicar o resultado definitivo da primeira fase do processo seletivo para a função gratificada de 

Chefia do Setor de Hotelaria Hospitalar (STHH), vinculado(a) à Gerência Administrativa (GAD) do 

HUPAA/UFAL. A seleção foi publicada no Edital SEI nº 03/2026 COMISE/HUPAA-UFAL, divulgado no Boletim 

de Serviço nº 23, de 20/03/2026. 

Classificação final dos candidatos inscritos: 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 

Critério de 

Desempate 

01 1º Rafael Santos De Souza 8 0 

02 2º Eduardo Grassiolli 6 1 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-diagnostico-por-imagem-udi/2023/pop-udi-010-v-1-2025-controle-de-qualidade-diario-em-mamografia.pdf/view
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Art. 2º Classificar os(as) candidatos(as) para a 2ª Fase – Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, 

que será realizada na sala da Gerência Administrativa (GAD), no horário das 14h às 15h30 do dia 17/04/2026. 

Um e-mail será enviado com informações da entrevista. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 73, de 10 de abril de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) Selecionar associação ou 

cooperativa de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis aptas a realizar a coleta para 

a destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos oriundos de bens móveis 

inservíveis classificados como irrecuperáveis e baixados patrimonialmente pelo Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, HUPAA/UFAL, para a reutilização, a reciclagem, o 

eventual aproveitamento energético e a disposição final, em consonância com as normas 

ambientais e sanitárias aplicáveis, em especial a Lei Federal nº 12.305/2010 que instituiu a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, visando atender as necessidades desta Entidade pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

O Gerente Administrativo do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 98, de 02 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
794, de 02 de abril de 2020; 
 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23540.021049/2025-51 e SEI nº 23540.020186/2025-78; 
 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Selecionar associação ou cooperativa 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis aptas a realizar a coleta para a destinação final 
ambientalmente adequada de resíduos sólidos oriundos de bens móveis inservíveis classificados como 
irrecuperáveis e baixados patrimonialmente pelo Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
HUPAA/UFAL, para a reutilização, a reciclagem, o eventual aproveitamento energético e a disposição final, 
em consonância com as normas ambientais e sanitárias aplicáveis, em especial a Lei Federal nº 12.305/2010 
que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, visando atender as necessidades desta Entidade pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
 
I - Coordenador: Thamyra Lúcia Machado Carnauba – Chefe da Unidade de Patrimônio – SIAPE nº 217**** 
II - Integrante Demandante: Juliana Matos Ramos – Assistente Administrativo – SIAPE nº 223**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72617945&id_procedimento_atual=77147100&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=eb4098b5e5d8a3287fcf6d6e3ebd9d34e3240d8e25a7caf1bf3a9443da095963bb7c0f70976c7d4529f90c4a6aa7cc30442becf14dd81e5fe6d33dd3a0709a0459795d5ec50246279e853d6245819d26d74644d295af0f4144064846e867ecf4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72108046&id_procedimento_atual=77147100&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=def739300531c0b595e529dc7be865c94bcf6218175a9e58ea398fd5da6e651fbb7c0f70976c7d4529f90c4a6aa7cc30442becf14dd81e5fe6d33dd3a0709a0459795d5ec50246279e853d6245819d26d74644d295af0f4144064846e867ecf4
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 
Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
b) realizar a pesquisa de preços; 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
b) analisar as propostas apresentadas; 
c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 
f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 
ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 
contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 74, de 13 de abril de 2026 

  

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o Processo Administrativo nº 
23540.003633/2026-13, Pregão eletrônico nº 90057/2025, Contrato Administrativo nº 06/2026 e 
Comodato nº 02/2026, com a empresa PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA, cujo 
objeto é a aquisição de OPME (TESOURAS COAGULADORAS, GRAMPEADORES CIRÚRGICOS E CARGAS - 
GRUPO 01), a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, vinculado 
à Universidade Federal de Alagoas, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
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Ebserh, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos do artigo 147 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, por até 05 (cinco) anos, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.; resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato nº 06/2026 e Comodato nº 
02/2026 com a empresa PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA. 
 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 06/2026 

Coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 
público usuário, bem como dos atos preparatórios 
à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Alberto Cesar Gomes dos 
Santos 

SIAPE: 218**** 
  

Fiscal Técnico do Termo de 
Comodato 02/2026 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato, acompanhamento com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços ou fornecimento de bens 
estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado; 

André Faria Fernandes 
 

SIAPE: 339**** 
  

Fiscal Técnico 
Substituto 
  

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 
impedimentos: 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato, acompanhamento com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços ou fornecimento de bens 
estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato 
convocatório, para efeito de pagamento 
conforme o resultado; 

Andréia Santos Timóteo Silva 
SIAPE: 329**** 

  

 
Art. 2º Fica revogada Portaria nº 72 de 10 de abril de 2026. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo 
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Portaria - SEI nº 75, de 16 de abril de 2026 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Prestação de serviços de 

remoção terrestre de pacientes em ambulâncias de Suporte Básico (Tipo B) e UTI 

Móvel/Suporte Avançado (Tipo D), devidamente equipadas e com equipe assistencial 

completa, sem dedicação de mão de obra exclusiva e sob regime de acionamento por 

demanda, para remoções inter-hospitalares e transferências de usuários do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes – Rede HUBRASIL. 

 

O Gerente Administrativo do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 98, de 02 de abril de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
794, de 02 de abril de 2020; 
 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 
23540.021049/2025-51 e SEI nº 23540.020186/2025-78; 
 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Prestação de serviços de remoção 
terrestre de pacientes em ambulâncias de Suporte Básico (Tipo B) e UTI Móvel/Suporte Avançado (Tipo D), 
devidamente equipadas e com equipe assistencial completa, sem dedicação de mão de obra exclusiva e 
sob regime de acionamento por demanda, para remoções inter-hospitalares e transferências de usuários 
do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes – Rede HUBRASIL. 
 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
 
 I - Coordenador: Eduardo Grassiolli – Analista Administrativo-Administração Hospitalar– SIAPE nº 342****; 
 
II - Integrante Demandante: Rafael Santos De Souza – Assistente Administrativo – SIAPE nº 224****; 
 
III - Integrante Demandante: Larissa De Fatima Alves Valeriano – Enfermeira – SIAPE nº 329****; 
 
IV - Integrante Demandante: Antônio Luiz da Silva Filho – Técnico de Enfermagem – SIAPE nº 221****. 
 
 Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 
 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
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a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
b) realizar a pesquisa de preços; 
 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
 
b) analisar as propostas apresentadas; 
 
c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
 
d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
 
e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 
 
f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via 
ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
 
Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo 

 

 


